
INDICAÇÃO Nº 
2209
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência a liberação de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais) para a Prefeitura de Presidente Venceslau adquirir cadeiras de rodas em observância ao Decreto-lei n° 5.296, de 02/12/2004 que regulamenta as Leis n°s 10.048, de 08 de novembro de 2000, que dá prioridade de atendimento às pessoas que especifica; e a 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade, otimizando assim a utilidade, eficácia e efetividade da solicitação em questão.

JUSTIFICATIVA

O município de Presidente Venceslau está classificado no Grupo 3 do Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS), fato esse que identifica ser um município de baixo nível de riqueza, mas que exibe  bons indicadores sociais.

A administração municipal busca atender todas as necessidades de sua população, mas o baixo nível de riqueza dificulta o atendimento, assim o vereador José Carlos Pereira de Carvalho solicita desta Pasta a liberação de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais) para a Prefeitura de Presidente Venceslau adquirir cadeiras de rodas e atender a população carente com deficiência física.

Desta forma, justificamos a importância deste investimento. Considerando que a administração municipal necessita da ajuda deste nobre Governo do Estado para poder atender sua população. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.
Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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